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 A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO 
MODERADO NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS

 Ynara Moraes Boranga1

RESUMO

O presente artigo busca realizar o exame da aplicação do princípio do formalismo moderado 
no âmbito dos processos licitatórios à luz da legislação vigente e sob a ótica dos princípios gerais constitu-
cionais e dos princípios específi cos relacionados ao campo do direito administrativo, em especial, dos pre-
vistos na norma geral de licitações. Para elaboração do presente artigo adotou-se a metodologia dedutiva, 
que é fruto de uma pesquisa bibliográfi ca e documental, exploratória, qualitativa, que se propõe a analisar 
a evolução legislativa e o comportamento dos Tribunais Superiores e Tribunais de Contas quanto ao tema 
abordado. Diante das informações coletadas pode-se concluir que o princípio do formalismo moderado, 
que já permeava as decisões dos tribunais judiciais e das cortes de contas, previsto de forma implícita na 
Lei Federal 8.666/93, foi defi nitivamente incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro com o advento 
da Lei Federal nº 14.133/2021. O princípio do formalismo moderado deve guardar conformidade com o 
complexo normativo que rege as relações jurídicas e o direito administrativo, com o objetivo precípuo de 
privilegiar o interesse público.

PALAVRAS-CHAVE: Direito administrativo. Princípios. Formalismo moderado. Processo 
licitatório. 

INTRODUÇÃO

Os processos de aquisição de bens, compras, obras, serviços, inclusive de publicidade, aliena-
ções e locações são regidos por normas gerais instituídas pela União Federal, vinculando todos os entes 
federados2 ante sua competência legislativa privativa conferida pelo art. 22, inciso XXVII3 da Constituição 
Federal.

Vigora atualmente em nosso ordenamento jurídico dois diplomas normativos que regulamen-
tam o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e instituem normas gerais de licitações e contratos da 
1 Advogada graduada pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, pós-graduada em Processo Civil pela Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo, pós-graduada em Direito Público pela Faculdade Metropolitana e Aprovação PGE. Assessora 
Jurídica na Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Procuradoria de Assuntos Administrativos. e-mail: 
ynaraboranga@gmail.com
2  Relevadas as discussões doutrinárias sobre as disposições que se aplicam unicamente à Administração Pública Federal por 
não se tratar de norma de caráter geral. 
3  Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as mo-
dalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, 
III (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).
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Administração Pública e disciplinam analiticamente a matéria, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Contudo, é necessário esclarecer que a eficácia da Lei Federal nº 8.666/1993 fica adstrita ao 
prazo de 02 (dois) anos, contados da publicação da nova lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021)4, 
uma vez que a novel legislação, nos seus arts. 191 e 1935, faculta à Administração Pública a escolha do 
diploma que irá regular as contratações públicas neste período, sendo certo que após o decurso deste prazo, 
a Lei Federal nº 14.133/2021 passará a regular todas as contratações públicas, respeitados o ato jurídico 
perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, inciso XXXVI, CF). 

Registre-se, ainda, que ao longo do tempo, houve a edição de leis esparsas versando sobre de-
terminadas temáticas relacionadas à licitação, tais como a Lei do Pregão (Lei Federal nº 10.520/2002), Lei 
dos contratos de publicidade (Lei Federal nº 12.121/2010), Lei do Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas – RDC (Lei Federal nº 12.462/2011), Lei das Estatais (Lei Federal nº 13.303/2016). 

Outrossim, vale mencionar que aos entes federados compete regulamentar a matéria no âmbito 
de suas competências e de acordo com a particularidade enfrentada no seu espectro de atuação, atentan-
do-se às limitações estabelecidas pelas normas gerais, eis que a matéria não foi totalmente esgotada pelas 
leis acima citadas.

O presente artigo visa discorrer, à luz das disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e da “nova lei de licitações” (Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021), sobre a necessidade de 
flexibilizar, no âmbito das contratações públicas, certas regras editalícias de cunho formal, adotando-se a 
hermenêutica constitucional que estabelece a ponderação de princípios, especialmente no que tange à fase 
de habilitação, nela inserida a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira 
e regularidade fiscal e trabalhista. 

1. DOS PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS DA LICITAÇÃO QUE IMPORTAM À 
ANÁLISE DA TEMÁTICA PROPOSTA

A atuação da Administração Pública é norteada pelos princípios basilares contemplados ex-
pressamente no art. 37 da Constituição Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência e submete-se também à observância de princípios implícitos que decorrem da CF, como princípio 
da razoabilidade e da proporcionalidade, da efetividade, da adequação, da lealdade ou boa-fé processual e 
da cooperação.

Como fonte normativa central, que orienta todo o ordenamento jurídico, os princípios cons-
4  Publicada em de 1º de abril de 2021 no DOU - Edição extra-F.
5  Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou 
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser 
indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com 
as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso 
II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.
Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 
de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.
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titucionais se estendem, por lógica, a todos os processos administrativos instaurados pela Administração 
Pública, inclusive os licitatórios. 

Ocorre que, em razão das particularidades inerentes a estes processos, a Lei Federal nº 
8.666/1993 subordina o procedimento licitatório às regras, diretrizes e princípios específicos, estes últimos 
enumerados de forma não taxativa no art. 3º, in verbis:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios bási-
cos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. (nosso grifo) 

Seguindo a mesma lógica constitucional, extrai-se do conjunto normativo que regula os pro-
cessos licitatórios, um extenso rol de princípios específicos, e.g. princípio da indistinção (art. 3º, §1º, inc. 
I), princípio do sigilo da proposta (art. 43, §1), vedação à oferta de vantagens não isonômicas (art. 44, §2º), 
princípio da adjudicação compulsória (art. 50), todos previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

Digno de nota as inovações trazidas pela nova lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/1993) 
que, destinando título especial aos princípios, inclui expressamente os princípios do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade, além de orientar pela observância do disposto na Lei de Introdução às Normas do Direito 
brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942).

Por evidente não se pretende esgotar no presente trabalho, sem desconsiderar seu relevo e 
importância, a análise de todos os princípios e os desdobramentos que advém de sua aplicação nos proce-
dimentos licitatórios, porquanto infindável a atuação do operador do direito quanto a esta temática. Por-
tanto, faz-se um recorte para tratar especificamente e de forma breve acerca dos princípios indispensáveis 
à compressão da celeuma que se pretende abordar, dando destaque ao princípio do formalismo moderado, 
objeto central deste estudo, que será tratado em tópico destacado dos demais princípios. 

1.1. Princípio da legalidade

O princípio da legalidade, norteador de toda conduta dos agentes da administração, prescreve 
que toda e qualquer atividade administrativa deve ser autorizada por lei. De forma diversa do que ocorre 
no âmbito das relações privadas, onde é possível fazer tudo o que a lei não veda, no campo do direito ad-
ministrativo, a Administração Pública somente poder atuar onde haja lei que a autoriza. 

1.2. Princípio da vinculação ao instrumento convocatório

Nos procedimentos licitatórios, além da vinculação à lei, as partes envolvidas encontram-se 
vinculadas às regras previstas no instrumento convocatório. Por esta razão cumpre à Administração prever 
de forma clara e objeta as regras que irão conduzir o processo de escolha do fornecedor. 



Esap - Escola Superior da Advocacia Pública de Mato Grosso do Sul58

A aplicação do princípio do formalismo moderado nos processos licitatórios Ynara Moraes Boranga

Há certa discricionariedade conferida à Administração Pública na elaboração das regras edi-
talícias, como a especificação do objeto, as condições de execução, as condições de pagamento, etc. Esta 
liberdade na escolha dos requisitos e regras na fase prévia da licitação encontram alguns limites e parâme-
tros legais que não dispensam observância, como bem pontua JUSTEN FILHO6: 

(...) uma vez realizada as escolhas atinentes à licitação e ao contrato, exaure-se a discricionariedade, 
que deixa de ser invocável a partir de então – ou, mais corretamente, se a Administração pretender 
renovar o exercício dessa faculdade, estará sujeita, como regra, a refazer toda a licitação, ressalva-
das as hipóteses de inovações irrelevantes para a disputa.

1.3. Princípio do julgamento objetivo

A atuação da administração pública, deve, sempre que possível, ser pautada por regras e crité-
rios objetivos, inclusive como forma de homenagear o princípio da impessoalidade e, em última análise, 
do princípio da isonomia. Por esta razão, a Lei 8.666/93 buscou retirar do administrador a subjetividade 
das escolhas no âmbito das licitações públicas ao prescrever no art. 3º, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, 
que a licitação será processada e julgada em estrita conformidade com o princípio do julgamento objetivo. 

Na Nova Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021, o referido princípio encontra-se ex-
pressamente previsto no art. 5º. 

Nas palavras de Lucas Rocha Furtado7 “o julgamento objetivo significa, ademais, além de os 
critérios serem objetivos, que eles devem estar previamente definidos no edital. Não seria possível, por 
exemplo, querer a comissão de licitação, durante a realização do certame, escolher novos critérios não 
previstos no edital para julgar as propostas apresentadas.”.

Nessa linha, eis o que prescreve o art. 44 da Lei Federal nº 8.666/93, in verbis:

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos 
definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos 
por esta Lei.

1.4. Princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a administração

Conforme se extrai da leitura do art. 3º, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, a licitação destina-se 
a garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Na nova lei de licitação, a vantajosi-
dade é prevista no rol de objetivos do processo licitatório (art. 11, inc. I). 

Esta vantajosidade pode ser aferida tanto pela perspectiva econômica quanto pelo atingimento 
de outros objetivos de valores distintos, que também refletem o interesse público. A exemplo, é possível 
que o a vantajosidade recaia sobre o grau de sustentabilidade ecológica apresentada pela proposta. 

Ao tratar acerca da conceituação da vantajosidade JUSTEN FILHO8 elucida:

“A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse coletivo por via da execu-

6  JUSTEN FILHO. MARÇAL. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/1993. 18º edição, 
rev., atual., ampl. – São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 110.
7  FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos:. 8.ED.. Belo Horizonte: Fórum, 2020. Dispo-
nível em: https://www.forumconhecimento.com.br/livro/1300. Acesso em: 16 de novembro de 2022. p. 50.
8  JUSTEN FILHO, op. cit., p. 94.
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ção do contrato. A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos inter-
-relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da Adminis-
tração o outro vincula-se à prestação a cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando 
a Administração assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obriga a 
realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. 
A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a Administração. ”

1.5. Princípio da razoabilidade

Conforme preleciona José dos Santos Carvalho Filho9, razoabilidade é:

“a qualidade do que é razoável, ou seja, aquilo que se situa dentro de limites aceitáveis, ainda que 
os juízos de valor que provocaram a conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa. Ora, o 
que é totalmente razoável para uns pode não o ser para outros. Mas, mesmo quando não o seja, é de 
reconhece-se que a valoração se situou dentro dos standards de aceitabilidade.”

A aferição desta razoabilidade, na atividade administrativa, é conferida especialmente aos 
agentes públicos no exercício de sua competência, sendo vedado ao juiz se imiscuir na vontade da Ad-
ministração, substituindo o juízo de valor conferido na situação in concreto pelo seu próprio, sob pena de 
infringir o princípio da separação dos poderes (CF, Art. 2º).

Não se está aqui a tratar das situações em que há inobservância dos parâmetros e requisitos 
legalmente impostos, pois nestes casos estaríamos diante de violação ao princípio da legalidade.10

Como antecipado no prefácio deste tópico, para melhor disposição do tema, as considerações 
acerca do formalismo mitigado serão tratadas em tópico distinto, sendo necessário que se faça um recorte 
para tratar da teoria do sopesamento dos princípios. 

2. DA TEORIA DO SOPESAMENTO DOS PRINCÍPIOS

Para darmos seguimento ao desenvolvimento deste estudo e entendermos a ideia que antecede 
aplicação do princípio do formalismo moderado nos processos administrativo licitatórios, é relevante tra-
tamos acerca da ponderação dos princípios. 

Para tanto, adotaremos como premissa a concepção de Robert Alexy11 que entende que o con-
ceito de direito deve relacionar três elementos necessários: o da legalidade conforme o ordenamento, o da 
eficácia social e o da correção material. 

O aprofundamento destes elementos extrapolam o objeto do presente artigo, todavia, sobreleva 
esclarecer que a partir de sua conjugação que se origina o conceito de princípios elaborado por Robert Ale-
9  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Processo Administrativo Federal – Comentários à Lei nº 9.784, de 29.07.2009. 
4ª ed. ver. e atual. – Lúmen Júris. Rio de Janeiro, 2009. p 41.
10  Sobre o assunto, vale trazer as observações de José dos Santos Carvalho Filho (op cit. p.41), que fazendo um contraponto 
à posição que entende que a “razoabilidade vai se atrelar à congruência logica entre as situações postas e a decisões adminis-
trativas” conforme sustenta Lucia Valle Figueiredo, aduz: “parece-nos que a falta da referida congruência viola, na verdade, o 
princípio da legalidade, porque, no caso, ou há vício nas razões impulsionadores da vontade, ou vício estará no objeto desta. A 
falta de razoabilidade, na hipótese, é puro reflexo da inobservância de requisitos exigidos para a validade da conduta. Por outro 
lado, quando a falta de razoabilidade se calca em situação a qual o administrador tenha em mira algum interesse particular vio-
lado estará sendo princípio da moralidade, ou da impessoalidade (...)”.
11  ALEXY, Robert. Conceito e validade do direito. Tradução de: Gercélia Batista de Oliveira Mendes. São Paulo: Martins 
Fontes, 2020. p. 16.
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xy, que orienta os debates no âmbito da Teoria dos Princípios e que estabelece ditames à atuação do juiz (e 
no nosso caso, dos agentes da Administração Pública) além de ser adotado por grande parte dos juristas e 
ordinariamente utilizado pelo Supremo Tribunal Federal nos fundamentos de suas decisões12. Nas palavras 
de ALEXY13:

A base do argumento dos princípios é constituída pela distinção entre regras e princípios. Regras 
são normas que, em caso de realização do ato, prescrevem uma consequência jurídica defini-
tiva, ou seja, em caso de satisfação de determinados pressupostos, ordem, proíbem ou autori-
zam a fazer algo de forma definitiva. Por isso, podem ser designadas de forma simplificada como 
“mandados definitivos”. Sua forma característica de aplicação é a subsunção. Por outro lado, os 
princípios são mandados de otimização. Como tais, são normas que ordenam que algo seja re-
alizado em máxima medida relativamente às possibilidades reais e jurídicas. Isso significa que 
elas podem ser realizadas em diversos graus e que a medida exigida de sua realização depende 
não somente das possibilidades reais, mas também das possibilidades jurídicas. As possibilida-
des jurídicas da realização de um princípio são determinadas não só por regras, como também, es-
sencialmente por princípios opostos. Isso implica que os princípios sejam suscetíveis e carentes 
de ponderação. A ponderação é a forma característica da aplicação de princípios. (nosso grifo)

Diante destes conceitos, considerando que o objeto do estudo é adoção do princípio do for-
malismo mitigado em situações jurídica que possuem delimitações legais positivadas, antes de prosseguir, 
faz-se necessário mencionar alguns pontos que, na visão pós-positivista do direito, distinguem as regras 
jurídicas dos princípios. 

Na linha de raciocínio já traçada, representada pelas palavras de ALEXY, as regras jurídicas 
são mandados definitivos que exprimem uma prescrição que apenas admitem sua aplicação pelo critério do 
tudo-ou-nada, ou seja, ou serão aplicadas, ou não. E em caso de eventual conflito entre normas, haverá a 
prevalência de uma sobre a outra, tornando a primeira inválida, salvo, é claro, nos casos em que uma regra 
excepciona a outra. 

Por outro lado, os princípios, por se tratarem de mandados de otimização que ordenam que algo 
seja realizado em máxima medida relativamente às possibilidades reais e jurídicas, apresentam um grau de 
imposição apenas prima facie, tendo em vista que poderão ser superadas por outros princípios, caracteri-
zando-se, em regra, como não absolutas. 

Assim, diante da colisão entre princípios, deverá ser conferida uma valoração a cada postulado, 
atribuindo-se peso de acordo com o caso concreto, sem que com isso haja a invalidação de um princípio em 
detrimento do outro e sem que se esgote o núcleo essencial daquele de menor peso relativo. 

Esta lógica é bem explanada pelo ilustre professor e constitucionalista, Bernardo Gonçalves 
Fernandes14que assim expõe:

Destarte, em face de uma colisão entre princípios, o valor decisório será dado a um princípio que 
tenha, naquele caso concreto, maior peso relativo, sem que isso signifique invalidação daquele 
compreendido como de peso menor. Para Alexy, nesses termos, teríamos que observar a lei da 
ponderação: “Quanto maior é o grau de não satisfação ou de afetação de um princípio, tanto maior 

12  Como exemplo, cita-se os seguintes julgados: ADI 4923 Órgão julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. LUIZ FUX Jul-
gamento: 08/11/2017; RE 363889 Órgão julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 02/06/2011; 
RE 638491Órgão julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 17/05/2017 ADI 2034  Órgão julgador: 
Tribunal Pleno Relator(a): Min. GILMAR MENDES Julgamento: 20/06/2018.
13  ALEXY, Robert. op. cit., p. 85. 
14  FERNANDES. Bernardo Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 11º ed. – Salvador: Ed. Juspodivm, 2019, p. 258.
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deve ser importância da satisfação do outro”. Em face de outro caso, portanto, o peso dos princípios 
poderá se redistribuído de maneira diversa, pois nenhum princípio goza antecipadamente de prima-
zia (precedência incondicionada) sobre os demais. (grifos no original) 

Passamos então para o objeto principal do presente estudo, o princípio do formalismo mitigado. 

3. DO FORMALISMO MODERADO

Não se pode negar que o formalismo constitui importante medida de segurança e previsibilida-
de dos atos e contribui para garantir o devido processo legal e o cumprimento dos direitos do particular e 
dos interesses da administração. 

No entanto, deve-se ter em mente que o processo administrativo, em especial o licitatório, 
não representa um fim em si mesmo, mas um meio para o atendimento das necessidades públicas. Neste 
sentido, o professor Adilson Dallari15 esclarece que “a licitação não é um concurso de destreza, destinado a 
selecionar o melhor cumpridor de edital”.

Sobre o tema, José dos Santos Carvalho Filho16 leciona que:

Não se desconhece que no direito público é fundamental o princípio da solenidade dos atos, mas 
as formas têm que ser vistas como meio para alcançar determinado fim. Portanto, insistimos em 
que se tem por criticável qualquer exagero formal por parte do administrador. Se a forma simples 
é bastante para resguardar os direitos do interessado, não há nenhuma razão de torná-la complexa. 
Cuida-se, pois, de conciliar a segurança dos indivíduos com a simplicidade das formas.

Aqui, vale fazer um pequeno recorte. É sabido que na atuação do judiciário há historicamente 
um certo apego ao formalismo. Há, inclusive, robusta crítica à denominada jurisprudência defensiva, fre-
quentemente utilizada pelos Tribunais Superiores, que consiste na valorização dos requisitos formais em 
desfavor do direito discutido. 

Nesta seara, com o advento da Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), o le-
gislador se ocupou em trazer uma nova perspectiva do direito, com o intuito de privilegiar o conteúdo em 
detrimento da forma, adotando o princípio da primazia da decisão de mérito como norte a autorizar a sa-
nabilidade de atos, a exemplo dos seguintes dispositivos, extraídos da referida Lei: art. 4º, art. 6º, art. 932, 
parágrafo único, art. 933, art. 938, §§1º, 2º e 4º, art. 1.007, §§2º e 4º, art. 1.017, §3º, art. 1.029, §3º. 

Não obstante se reconheça subsistir distinções entre os processos judiciais e processos ad-
ministrativos, estas diferenças apenas evidenciam que o princípio do formalismo moderado tem estreita 
afinidade com procedimentos administrativos. 

Discorrendo sobre o assunto Maria Sylvia Zanella Di Pietro17 pontua:

No entanto, não se pode negar a existência de diferenças sensíveis entre o processo judicial e o ad-
ministrativo. Se assim não fosse, bastaria aplicar aos processos administrativos as normas constan-

15  DALLARI, Adilson Abreu. Aspectos jurídicos da licitação. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 1997. p. 209
16  CARVALHO FILHO, José dos Santos. op cit. p. 77.
17  DI PIETRO. Maria Sylvia Zanella. In Limites da utilização de princípios do processo judicial no processo adminis-
trativo. Disponível em: https://portal.tce.go.gov.br/documents/20181/89526/Princ%C3%ADpios%20do%20processo%20judi-
cial%20no%20administrativo/d73b9b0f-853b-44ed-bc91-73854bb9bb13. Acesso em: 16/11/2022.
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tes do Código de Processo Civil e do Código de Processo Penal (no caso de processos sancionadores).
Assim é que o formalismo, presente nas duas modalidades de processo, é muito menos rigoroso 
nos processos administrativos, onde alguns falam em informalismo e outros preferem falar em 
formalismo moderado.

Diante deste raciocínio que se entende que o princípio da formalidade não pode ser utilizado 
como barreira à concretização da finalidade dos atos e tampouco pode ser exigido quando dispensável, em 
especial, nos processos administrativo. É neste sentido que se orienta o TCU: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 
assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (Acórdão 357/2015-Plenário. Rela-
tor: Bruno Dantas. Data do julgamento: 04/03/2015) (nosso grifo)

Acolhendo essa visão mais moderada acerca do formalismo, a Lei Federal nº 8.666/93 prevê 
a possibilidade de a comissão de licitação (ou autoridade superior) promover diligências que se destinem 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedando a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. Conforme se extrai da redação dispositivo:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(...)
§3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. (nosso grifo)

A esse propósito, empresta-se das palavras do i. administrativista Marçal Justen Filho18 que, 
tecendo comentários sobre o art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93, discorre sobre o tema nos seguintes termos: 

As diligências e esclarecimentos consistem em atividades desenvolvidas diretamente pela au-
toridade julgadora, destinadas a eliminar imprecisões e confirmar dados contidos na docu-
mentação apresentada pelo licitante. Envolvem na prática de ato administrativo, consistente em 
verificação de situação fática, requerimento de informações perante outras autoridades públicas, 
confirmação da veracidade de documentos e assim por diante. A diligência é uma providência 
para confirmar o atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou pelo edital, seja 
no tocante a habilitação, seja quanto ao próprio conteúdo da proposta (nosso grifo) 

Na evolução legislativa da matéria, a nova lei de licitações (Lei. 14.133/2021) consagrou expres-
samente o formalismo moderado ao prever, no inciso II, do art. 12, que o desatendimento de exigências mera-
mente formais, que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo 
de sua proposta, não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. Vejamos: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qua-
lificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 
da licitação ou a invalidação do processo;

Neste caso, em um possível conflito de princípios, a opção do legislador foi o de privilegiar o 
18  JUSTEN FILHO. MARÇAL. op. cit., p. 1011.



63PGE/MS - Procuradoria-Geral do Estado

A aplicação do princípio do formalismo moderado nos processos licitatórios Ynara Moraes Boranga

formalismo moderado - e o princípio da vantajosidade - em detrimento do princípio da segurança jurídica.

Tecendo comentários acerca da nova disposição legal que veio a positivar o formalismo mode-
rado, Irene Patrícia Diom Nohara19 pontua:

Está superada, do ponto de vista da hermenêutica, a ideia jusnaturalista do bouche de la loi (Mon-
tesquieu), que via no intérprete uma espécie de autômato de um sentido único extraído do texto 
normativo. A textura aberta da linguagem rechaça a certeza ou a precisão absoluta na interpretação, 
sendo os princípios parâmetros relevantes, mas também variáveis, de aplicação da lei.
No caso da licitação, a exigência de formalismo deve ser sopesada diante das características do 
caso concreto, em virtude dos princípios da igualdade e da competitividade, para que a Ad-
ministração consiga alcançar o objetivo de seleção da proposta mais vantajosa. (nosso grifo)

Aliás, na mesma linha do sobredito art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o art. 64 da Lei Federal 
nº 14.133/21 contempla a possibilidade de complementação de informações e atualização de documentos, 
bem como autoriza que, durante a análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação saneie 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, evidenciando uma vontade 
legislativa de prezar pela verdade material ao rigorismo formal. Vejamos: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.

A autorização legal que permite a correção de erros formais representa uma evolução louvável 
que permite que os verdadeiros fins do procedimento licitatório sejam atingidos. 

O princípio analisado permeia o novo diploma normativo em diversos outros dispositivos, e.g., 
menciona-se os incisos IV e V do já citado art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 59 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que estabelece um rol de hipóteses que acarretam na desclassificação das propostas apresen-
tadas no procedimento licitatório, contudo afasta-se do rigorismo formal. Acerca deste último, discorre-se. 

A primeira hipótese, prevista no inciso I, do art. 59 dispõe que as propostas que contenham 
vícios insanáveis serão desclassificadas. Destaca-se o termo “insanáveis” para demonstrar que o espírito 
da nova lei é o de submeter o procedimento administrativo ao filtro do formalismo moderado, reprovando 
somente os atos que contenham vícios graves, que não possam ser sanados e que porventura possam com-
prometer a isonomia do certame. 

O rigorismo formal é rechaçado pela doutrina e pela jurisprudência, que privilegiam a atuação 
voltada à concretização do interesse público. Sob esse aspecto, passando para a análise de uma situação 
19  NOHARA. Irene Patrícia Diom. Nova Lei de Licitações e Contratos Comparada. - 1. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters 
Brasil, 2021 RL-1.6.
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hipotética, vivenciada na praxe administrativa, a inabilitação da empresa licitante por mera irregularidade 
formal não deve prevalecer quando não afetar a objetividade e efetividade de sua proposta.

Ademais, não se pode olvidar que a atuação da Administração Pública, no âmbito das licita-
ções públicas, deve ser norteada pelos princípios insculpidos no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei 
Federal nº 14.133/2021, em seu art. 5º, razão pela qual o apego e excesso ao formalismo em detrimento de 
sua finalidade acaba por contrariar o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a administração.

O Tribunal de Contas da União tem asseverado, nas decisões que versam sobre desclassificação 
e inabilitação de empresas em processos administrativos, que devem prevalecer os princípios da ampliação 
da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa em detrimento do formalismo, quando se ve-
rificar falha formal, que poderia ser sanada mediante diligência, considerando irregular a desclassificação 
de licitante. Vejamos: 

(...) 12. Como bem salientado pela Selog, a decisão dos Correios de desclassificar a proposta da ora 
representante privilegiou o formalismo em detrimento dos princípios da ampliação da compe-
titividade e da seleção da proposta mais vantajosa. Com efeito, a oferta da Lotus DF Serviços 
e Logística Eireli, caso aceita, representaria uma economia de R$ 469.332,85 anuais, podendo 
atingir R$ 2.346.664,25 ao longo de cinco anos, período máximo prorrogável.

13. Além disso, reputei, ainda em juízo de cognição sumária, que tanto o Regulamento de Lici-
tações e Contratações dos Correios quanto o instrumento convocatório permitiriam a promoção das 
diligências pertinentes com vistas a suprir a lacuna verificada na documentação apresentada pela 
representante, sem a necessidade de desclassificar, de imediato, sua proposta, notadamente mais 
vantajosa para os cofres da empresa pública:

Regulamento de Licitações e Contratações (Peça 13, p. 17):

“8.4. Das Generalidades 

(...)

8.4.4. A qualquer tempo poderá haver o saneamento de vícios, quando não acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros.”

Edital (Peça 3, p. 27):

“14.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior: 

a) efetuar, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de classifica-
ção e habilitação da licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 
o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao enten-
dimento de suas propostas. 

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

14.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalida-
de e a segurança da contratação.”

14. Embora, os precedentes colacionados pela unidade técnica se refiram a certames regidos 
pela Lei 8.666/1993, e não pela Lei 13.303/2016, como se verifica neste feito, deles se extrai, nos 
termos assinalados pela própria Selog, o posicionamento deste Tribunal no sentido de ser indevida 
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a inabilitação de licitante em decorrência de ausência de informações que possam ser supridas por 
meio de diligência, consoante ilustram os seguintes fragmentos:

Acórdão 3.340/2015 – Plenário (Rel. Ministro Bruno Dantas): 

“Na condução de licitações, falhas sanáveis, meramente formais, identificadas na documenta-
ção das proponentes não devem levar necessariamente à inabilitação ou à desclassificação, cabendo 
à comissão de licitação promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o 
processamento do certame (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993).” 

Acórdão 918/2014 – Plenário (Rel. Ministro Aroldo Cedraz): 

“A inabilitação de licitante em virtude da ausência de informações que possam ser supridas por 
meio de diligência, de que não resulte inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre os 
participantes, caracteriza inobservância à jurisprudência do TCU.” 

Acórdão 2.873/2014 – Plenário (Rel. Ministro Augusto Sherman): 

“Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de informações que possam ser su-
pridas por meio de diligência, facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, desde que não resulte 
inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre os participantes.”

[...]

5. A análise preliminar da documentação acostada revelou indícios de que a representante teve 
sua proposta desclassificada indevidamente, por não ter apresentado a declaração prevista no subi-
tem 7.6, alínea a.6, do edital regulador da disputa, de que os documentos encaminhados por meio do 
Sistema Licitações-e seriam autênticos aos originais, falha formal que poderia ser sanada mediante 
diligência. (TCU. Acórdão n. 1920/2020-Plenário. Data da sessão: 22.07.2020)

Inclusive, o TCU vem conferindo uma interpretação ampla ao art. 43, §3º da Lei Federal nº 
8.666/1993, entendendo pela mitigação do formalismo ainda que diante da própria ausência do documento. 
Desta forma, convém destacar um excerto dos fundamentos lançados pelo Ministro Relator Augusto Sher-
man no Relatório de Auditoria TC-002.147/2011-4: 

Entende-se o respeito à vinculação ao edital não deve superar os objetivos maiores da licitação, 
consistentes na ampla concorrência e na seleção da proposta mais vantajosa, sobretudo porque as 
falhas cometidas pelas referidas empresas, a princípio, não provocaram qualquer reflexo em suas 
propostas, e sua aceitação não feriria a isonomia entre os concorrentes e não teria qualquer efeito 
indesejável na execução do contrato, somente caracterizando excesso de formalismo em detrimento 
da competitividade do certame. (TCU. 002.147/2011-4. Relato: Augusto Sherman, j. 06.12.2011)

Não é outro senão este o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, que em di-
versas oportunidades adotou como causa de decidir o formalismo moderado. Senão, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPE-
CIAL. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. DOCUMENTO DECLARADO SEM AUTENTICAÇÃO. 
FORMALISMO EXACERBADO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que não pode a administração pública descumprir 
as normas legais, em estrita observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
previsto no art. 41 da Lei n. 8.666/1993. Todavia, o Poder Judiciário pode interpretar as cláusulas 
necessárias ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar da 
concorrência possíveis proponentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp n. 1.620.661/SC, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
3/8/2017, DJe de 9/8/2017.)
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No julgado abaixo colacionado, o Superior Tribunal de Justiça sustenta que omissões ou de-
feitos irrelevantes não devem constituir óbice à classificação da proposta que melhor atende ao interesse 
público. No caso, o STJ decidiu que a ausência de indicação por extenso do valor da proposta constitui 
mera irregularidade passível de ser sanada: 

“Se o valor da proposta, na hipótese, foi perfeitamente compreendido, em sua inteireza, pela Co-
missão Especial (e que se presume de alto nível intelectual e técnico), a ponto de, ao primeiro exa-
me, classificar o Consórcio impetrante, a ausência de consignação de quantia por extenso constitui 
mera imperfeição, balda que não influencia na decisão do órgão julgador (Comissão Especial) que 
teve a ideia e percepção precisa e indiscutível do quantum oferecido.
O formalismo no procedimento licitatório não significa que se possa desclassificar propos-
tas eivadas de simples omissões ou defeitos irrelevantes. (STJ, MS 5.418/DF, 1.ª Seção, j. 
25.03.1998, rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998.) (nosso grifo)

Neste outro julgado, o STJ afastou o rigorismo formal na fase de habilitação do processo li-
citatório, optando pela primazia da finalidade ao apreciar os documentos comprobatórios da capacidade 
econômico-financeira da empresa licitante. Vejamos: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITA-
ÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA 
E VENTILAÇÃO DOMICILIAR PARA PACIENTES NO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE VEN-
CEDORA. NÃO EXIBIÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL DEVIDAMENTE AUTENTICA-
DO. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. POSSIBILIDADE. EQUIPAMENTOS INDI-
CADOS PELA PRIMEIRA COLOCADA NO CERTAME PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
LICITADOS. INCOMPATIBILIDADE TÉCNICA COM AS ESPECIFICAÇÕES EDITALÍCIAS 
DOS OBJETOS LICITADOS. OCORRÊNCIA.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra suposto ato coator atribuído ao 
Secretário de Estado da Saúde de Santa Catarina, consistente na indevida habilitação da primeira 
colocada no Pregão Presencial n. 1511/2018, lançado pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa 
Catarina para a contratação dos serviços de oxigenoterapia e ventilação domiciliar. Alega-se que a 
proposta vencedora seria incompatível com as especificações técnicas dos objetos licitados e, ainda, 
que não haveria comprovação da qualificação econômico-financeira, ante a não apresentação do 
balanço patrimonial devidamente autenticado.

2. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que, “nos termos do art. 41 da Lei 8.666/93, 
‘A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estri-
tamente vinculada’” (MS 17.361/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJe 1/8/2012).

3. A despeito da necessária vinculação aos instrumentos convocatórios, “rigorismos formais extre-
mos e exigências inúteis não podem conduzir à interpretação contrária à finalidade da lei, notada-
mente em se tratando de concorrência pública, do tipo menor preço, na qual a existência de vários 
interessados é benéfica, na exata medida em que facilita a escolha da proposta efetivamente mais 
vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3º)” (REsp 797.170/MT, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEI-
RA TURMA, DJ 7/11/2006). Nesse mesmo sentido:

AgInt no REsp 1.620.661/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 9/8/2017.

4. “A comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes pode ser aferida 
mediante a apresentação de outros documentos. A Lei de Licitações não obriga a Administração a 
exigir, especificamente, para o cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis, relativo ao último exercício social previsto na lei de licita-
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ções (art. 31, inc. I), para fins de habilitação” (REsp 402.711/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, DJU de 19/8/2002).

5. Caso concreto em que, a despeito da não apresentação da cópia autenticada do balanço patri-
monial pela licitante vencedora, sua capacidade econômico-financeira foi comprovada por meios 
diversos, como expressamente reconhecido pela Administração.

6. Ao contrário do que restou consignado no acórdão recorrido, a questão envolvendo o atendimen-
to, ou não, das especificações técnicas dos produtos licitados não se restringe a uma simples questão 
formal, pois versa sobre a própria essência da licitação em foco.

7. No que concerne ao aparelho Bilevel Complexo, nenhum reparo há de ser feito no acórdão re-
corrido, na medida em que, como consignado pelo Tribunal de origem, é irrelevante perquirir se a 
utilização do recurso flex - funcionalidade não especificada no edital do certame - reduziria, ou não, 
a performance ali exigida.

8. O edital é claro ao exigir que o concentrador portátil tenha capacidade de fornecer até 6 (seis) 
doses pulsos/minuto de oxigênio e que possua autonomia mínima de 2 (duas) horas em fluxo inter-
mitente - trata-se de exigências mínimas a serem atendidas, de forma concomitante.

9. O Concentrador Portátil Philip SimplyGo, ofertado pela licitante vencedora, não atende aos re-
quisitos mínimos do edital do certame, uma vez que, conforme seu respectivo manual técnico, o 
equipamento funciona por intervalo superior a duas horas apenas nos modos de até 3 (três) doses 
pulsos/minuto de oxigênio e ocorre a diminuição da autonomia para 1,7 horas, 1,3 horas e 1,3 horas 
nos modos 4 (quatro), 5 (cinco) e 6 (seis) doses pulsos/minuto de oxigênio.

10. São irrelevantes os pareceres técnicos oriundos da Secretaria de Estado da Saúde que, generica-
mente, atestaram que o Concentrador Portátil Philip SimplyGo atende ao edital. Com efeito, sope-
sando-se o conjunto probatório dos autos, e diante da contradição observada entre o manual técnico 
do produto e o referido parecer técnico fornecido pela própria Administração, parece razoável e 
prudente que prevaleça o primeiro em detrimento do segundo, uma vez que ninguém melhor que o 
próprio fabricante para definir quais são os limites de seu produto.

11. Da mesma forma, despiciendas se revelam para o deslinde da controvérsia as ponderações 
assentadas no acórdão recorrido, no sentido de que “o aparelho era anteriormente fornecido sem 
queixa técnica e supria de maneira eficaz as necessidades dos pacientes” (fl. 2.239), haja vista que 
não se está questionando se tais aparelhos atenderam, ou não, às especificações de seu respectivo e 
anterior edital (cujas cláusulas nem sequer vieram reveladas nestes autos). Em rigor, o que se busca, 
no âmbito do Pregão objeto do presente writ, é saber se a licitante vencedora efetivamente atendeu 
aos requisitos mínimos impostos para o fornecimento dos produtos licitados.

12. Uma vez que a licitante que apresentou o menor preço global não atendeu às especificações 
técnicas dos produtos licitados, não poderia ter sido habilitada no pregão em tela, muito menos ser 
declarada vencedora, a teor do que dispõe o edital do certame, em seus itens 6.7 (“A proposta deverá 
obedecer rigorosamente às especificações constantes do Anexo 1, parte integrante deste edital, sob 
pena de desclassificação do item em desacordo”) e 7.2.3 (“Será desclassificada a proposta da licitante 
que: [...] Não atender às especificações mínimas dos produtos/serviços, exigidas neste Edital”).

13. Recurso ordinário provido em parte, a fim de reformar o acórdão recorrido e conceder a segu-
rança para reconhecer, no âmbito do inquinado Pregão Presencial n. 1.511/2018, a nulidade da deci-
são que habilitou e classificou a licitante AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., tanto quanto a invalidade 
dos efeitos que, em desdobramento, dela tenham decorrido, devendo-se, a tempo e modo, retomar 
o curso do aludido pregão, nos exatos termos previstos no art. 4º, inc. XVI, da Lei n. 10.520/02. 
(RMS n. 62.150/SC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 8/6/2021, DJe de 
21/6/2021.) (nosso grifo)

Esta linha de raciocínio que orienta os Tribunais de Contas da União e o Superior Tribunal de 
Justiça expressa uma verdadeira ponderação de princípio, uma vez que estabelece no caso em concreto um 
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maior peso ao princípio do formalismo moderado, bem como ao princípio da razoabilidade em detrimento 
ao princípio da legalidade, ao da vinculação ao instrumento convocatório e ao do julgamento objetivo. Além 
disso, acaba por privilegiar, via de regra, o princípio da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Contudo, não se pode admitir que as correções de falhas formais causem danos a terceiros ou 
sejam empregadas para favorecer determinado competidor em prejuízo dos demais, sob pena de ferir o 
princípio da isonomia e da impessoalidade. 

A este propósito, as lições de Lucas Rocha Furtado20: 

A possibilidade de serem superadas falhas processuais que não tenham causado dano a terceiros ou de 
serem conhecidos recursos administrativos intempestivos em razão da relevância da matéria tratada 
são exemplos de aplicação aos processos administrativos do princípio do formalismo moderado. 
(...) A possibilidade de mitigação do formalismo nos processos concorrenciais não pode ser utiliza-
da, todavia, para favorecer determinado competidor em detrimento os demais, fato que importaria 
em quebra de outro princípio, o da isonomia.

O juízo de valor acerca de quais princípios e regras devem preponderar no caso concreto re-
caem, notadamente, sobre o grau de importância do documento exigido, se de natureza substancial ou de 
exigência meramente formal, acessória ou irrelevante. Assim, caberá à Administração Pública avaliar em 
cada caso concreto o potencial prejuízo aos demais licitantes ou aos interesses públicos e a finalidade que 
se busca naquele ato ou procedimento administrativo. 

CONCLUSÃO

Diante de todo narrado é que se pode concluir que o princípio do formalismo moderado mani-
festa uma busca pela verdade real, no intento de privilegiar a finalidade em detrimento do rigorismo for-
mal, contudo, tal princípio não pode ser adotado isoladamente, devendo ser entendido como um elemento 
de um complexo normativo a ser sopesado pelo operador do direito em relação aos demais princípios que 
regem o direito público, em especial - alinhando ao objeto deste estudo - com os princípios que norteiam 
as licitações públicas. 

O procedimento licitatório deve ser visualizado como meio para atingimento de uma finalidade 
pública primária e não como fonte de privilégio de determinados agentes que se revelam mais preparados 
para cumprir o edital, mas não necessariamente o objeto do certame. 

Nitidamente, a Lei Federal nº 14.133/2021 veio trazer uma nova perspectiva ao princípio do 
formalismo moderado, previsto de forma implícita ante a tímida previsão do art. 43, §3º da Lei Federal nº 
8.666/93, demonstrando a evolução legislativa da matéria e a conformidade com o entendimento da dou-
trina e da jurisprudência sobre o tema. 
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